
 

 

 

 

 

 

EDITAL Nº. 18 
 

 

 

 

 

 
Roberto Manuel Medeiros da Silva, Presidente da Câmara Municipal das Lajes do 

Pico:...………………………………………………………………………………………… 

FAÇO PÚBLICO que: …………………………………………………….………………... 

Concedo tolerância de ponto no período da tarde do dia 24 de março de 2016, a 

todos os trabalhadores desta Câmara Municipal, devido às festividades da Páscoa, 

com exceção dos trabalhadores afetos aos Serviço de Abastecimento de Água e 

de Recolha de Resíduos. 

 

Paços do Município, 22 de março de 2016 

 
 

 

O Presidente da Câmara 

 

 

 

 

Roberto Manuel Medeiros da Silva 

 

 


